
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
Palácio Maria Barbosa Lemos 

Avenida Lazarino Ricci, 25. Centro 
CEP. 29540-000 IBITIRAMA - ES 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ.: /2022 

CONCEDE T Í T U L O DE CIDADANIA À 
SRS. DRg GEÍSE N A Z Á R I O RIBEIRO. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ibitirama, município do Estado do Espírito Santo, no 
uso e gozo de suas prerrogativas regimentais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou o 
seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. is - Fica concedido o t í tulo de "Cidadã Ibitiramense" à senhora doutora Geíse Nazário 
Ribeiro, na forma do inciso I do § 29 do Art. 61 da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 2s - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrár io. 
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Plenário A n t ô n i o de Almeida Costa, 
Ibitirama-ES, 13 de setembro de 2022. 
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